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EMENDA MODIFICATIVA

Altera-se o art. 10 da MP n°® 413 de 2008 para a seguinte redagao:

“Art. 10. Ressalvado o disposto no parédgrafo tnico, é vedada as pessoas juridicas de
que trata 0 § 1°do art. 5° da Lei n° 9.718 de 27 de novembro de 1998, a apuragéo de
créditos da Contribuigcéo para o PIS/PASEP e da COFINS decorrentes da aquisi¢cdo
de alcool.

Parégrafo unico. No caso de o alcool adquirido ser destinado para exportagdo, as
pessoas juridicas de que trata o0 § 1° do art. 5° da Lei n® 9.718, , de 27 de novembro
de 1998, poderéo se creditar de valor equivalente és aliquotas de 1,65% (um inteiro e
sessenta e cinco centésimos de por cento) e 7,60% (sefe inteiros e sessenta
centésimos por cento) da Contribuicgdo para o PIS/PASEP e da COFINS,
respectivamente,  aplicados sobre o valor do  &lcool adquirido.”

JUSTIFICAGCAO

A finalidade da emenda é a de efetuar ajustes no sentido de aprimorar a aplicagéo da
tributagdo monofasica no produtor de alcool, prevendo a aliquota zero na comercializaggo do
alcool fora do produtor, regulando as operagdes entre produtores de alcool e prevendo o crédito
na exportagéo.

O § 1° do art. 5° da Lei n® 9.718, de 27 de novembro de 1998, com a nova redagéo
dada pelo art. 7° da presente Medida Proviséria, prevé aliquota zero da Contribuicéo para o
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PIS/PASEP e da COFINS sobre a receita bruta de venda de alcool, inclusive para fins
carburantes, auferida por distribuidor ou comerciante varejista.

Deixou de lado, dessa forma, operagdes de revenda e comercializacdo realizadas por
outros agentes que, tomando-se o principio da tributacdo monofésica, também deveriam ter sido
desoneradas. Propde-se, assim, que essa desoneragdo seja ampliada para outros agentes de
mercado que comercializam alcool, corrigindo-se a lacuna do texto da Medida Provisoria.

Além disso, 0 mesmo paragrafo primeiro ndo previu eventuais operagdes com alcool
realizadas entre dois produtores. Nesses casos, a tributacdo deve ser neutra, e, assim, se
sugere a garantia de crédito integral das contribuigdes incidentes nessas operagoes.

Finalmente, no caso de exportagdo do alcool por algum dos agentes que ndo o
produtor de alcool, o crédito das contribuicées deve ser permitido, evitando-se a exportacéo de
tributos, dai a sugestdo de alteragdo do art. 10 da Medida Proviséria.

As alteracdes tém a fungdo de garantir que a mudanga tributaria proposta seja de fato
simplificadora e, nessa medida, ndo seja barreira a atuagéo de diversos agentes nos mercados
a vista e de futuros de alcool, cuja participagdo na cadeia de comercializa¢géo do alcoot |
contribuird para reduzir a volatilidade de pregcos e facilitar o carregamento de estoques do
produto ao longo do ano, com beneficios diretos para a formagéo eficiente dos pregos do
produto.
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